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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PoDER.tuotctÁnlo

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS TT'RTDTCÀS
Av. I'ranlclin Roosevelt, LZ6 2* and.

Prot. - 42O.36O/L-A3Z

Ord . - 111.6t,6/L-Â31

h 30 de outúro de 1990

em todo o Estadó ao Rió'dË-tanãi;;-ã-õ" 
-"r,ãïãì

'lar
r4fr- crFr-crgo qo K.&o Cle Íraneuo, oom seclê è Rua dos Anisaras_8oz e BO3, GentÌo, Rio de Janeiro e base
:T-i?do o Estado d9 Ri,o de üaneiro é rrma enÈiáade

i l '  96;
tor'iar.

desvLncul,ada do Estado e sem fins }u
i.ndependente das suas convicçoes
relLgiosa, o oonjunto doê tra
prof,issional dos Auxiliar:es de
euprêEadoË gue prestan serviço aos estabelec
de toCtos os cÍraus e nLveis de cnral.nrê? rtâ.trrr.

r e rçpFeFenta,
i parÈÍdária ou
as da qâtegoria
straçao Eseglar,

cle todos os grraus e nl.veis de quarquer natrrreàa, 
--éxõãua-ããã:

sê' tao scinêÍrte1 os prEof,eJsorës. naragrrãiiá üü,íËõ_----osindicato será desisnad" 
- 

[lqbe'--pãi" 
-;i;Íã---s -;, 

A E

*vgs, ê

scTr Eac, soTelEel os príofessorês. panágrraf,o ünri,ao osindicato será designado 
- 

rambém pera 
-;i;Íã---s -i 

A ER ü. I E ç. Ã o rr. _ pãÉ-irnrwnUoADBs Art. 2* _o Eindioato üElrn como rinaticlàAãã c a) unir tiõããr- o.trabarhaáores. dg repreFentaçag !a truta em defesa de seusinteresses; b,) deseïrvol.ver átiviàaaãã 
-na 

uusiá- 
-ãã 

Ëotr.rçoespara os prôblenas da categoria, tendo em vista a neühsriá aãsuâs eondiçogs _de vida e r,rabal.ho, 
"ginão 

-ããiiõ;;- 
;;interesse. _seúar -do povo unásiiáiiii-'"i Búõrõier ahpra eati.va sotidàriedade enr,re os auxiria=ás 

-ãJ--áani"íã[iãçuã
eseorar e as denais categorias pnofissionàisr-ïiscanao aunidade dos trabaL'hadores ã g saraãtia do exãrcrolã de suacidadaàia, tanto a nl.ver nacioíãi---quãnto iniõilãionar, d)prestar apoio ao povo brasireiro e ãos povos ao-münão ,. Iuta

q F - t * E - ,

de ens,ino

yìí? es.+.iLr.r.r,crFrr.p &rai â&r8rEN;tD'r.tçtr1;rr(J !;ÈiL:(,IJAR Dg EgTApO DO Rilô DE
94SFSRo, fe'ipa. a regueriraenro de. seu rèpçeEèntaãõ,e"i"gãï, ;;
lrrtlta_lg.glpubro dé ui! no. vecenüos e 

-' 
novêntà;.- 

-çuiã"-'t"ãï

e _ o_ sêglr;inüèr Ç n$ranuto Do s â A 
'E -: 

R ir
s-â^R^LlJ-*Ë_^o_--___{-*^ DÀ_ _DS{oU*Neeão; FfrNAI, DapÈs É
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pè.;19 f,j-m da exploraçao do homern pel.o homenl e) incentivar o
aprimoramento ed.ucacionar, curturar. e prof issionar do
conjunto dos trabalhad,ores da base, bem corno desenvoÌver sua
consciência pox-ltica; f,) rnanter oontatos e intercâmbios eom
as entidades congêneres, em todos os nLveis, desde ÇÍue
preservados os^objetivgs gerais fixados por este Estatu€or-
gl prestar apoio e assi,stência'aos asssci.ados $o S,i.ndd,oatoi
!) _inplementar a fornaçao sindical e poittica de novaà
lideranças 'da oategoria, S E ç à O III DAS
PRERROGMïVAS Art. 3* - o si.ndieato tem como Brerroga-tívasr
a) reprcesentar perante as autoridades governamentais e
judiaiárias os interesses individuais e coretivos da
categoria; F) estimular a organizaçao da categoria erÌ seus
rocals de trabalho, priorizando a criaçao'de associaçoes de
funeionários e çomíçsoes de negociàçoes como nUêreb dã
repEFsèntaçao da entidade. sindicalt c') cetrebrar contlaüos
coletivos. d.e trabaÌho, convençoes coretivas de trabalho,
acordgs eoletivos de trabaltro e instaurar processeÉ dâ
diss*dios co,reüivos de natureza eaonô-ni,ca õu jurlãiEãi
d) fixar contribuiçoes aos integrantes da óateqoriá
prof,gpsiona'l t e,) atuar como substituüo proeessuãl nos
dirreitos individua$s ou coleüivos da sategória iunto ao

do arü. tr6 do presênte Estatutoi e) reç[uerer e uçufruir todos
os heneGieios ê dii.neitos gerados por este EstaÈuüot f)
uÈili.aar as dependêne{as do- Sindlçato para as ati-viáadei
pr:evÍ.stas no Estaüuto ì g., ter . eo.mo pieposto a Enüidade
SindicaL que agírá como sêu substituto proeéssual nas
denandas de interesse próprio ou coüet.ivo junto ao seu
empfegador. Àrt. 7tc Perderá seus dired.tos o assog.iado:
a) guè por qualquêr motivo deixar a categoria profissional,
exceto nos easos de aposentadoria, desemprego inferior a 180
(eento e oitenta) dias ou convocaçao para priestaçao de
serviço nilitar obrigatório quando nao perderá os respeetivos

{,

1)

garantidô o d..leleËÊo oe Ée assogiaren ao e$nê*e*to todos
trabal,badores -- eupregados gue presten aerrrigo aos

estabeleeimentos de ensino que conlloen a base tersritorial- .do
sind.iaato, -excetuarrdo-se, tão soueõter' os proGessores- Àrt.
5* - GonsbitueDasre os assclc.iados ena a) FIINDj$)ORB8 - aqueiles
que tentran partieipado da Assenblâia cesal. de Gurdaçao' do
$ilrd.i,aato- .b) REUITDOS - çquel'eç que peruanecelren dfffafrte ZO
(.vi*nÈe) . anos no quadro sooj.al do Sindieato. a) gF,ET,EVos
aguel.es que ap-resentsanaem o peòido de admissqo no eladro
sosia'L do sindicaüo ê que pneencbam os r:eqg;üsi,-tos i.mËq$tos
peJ.o presenüe EstatuËor d) HONORI,F"IGOS - pessoas a*beÈas à
c4tegoria profissirona-il e que tenham, prestado ou cotabprado na
conoreüizaçao dos objetivos da categoria profissiona.l,, Art.
6* - Sao d,ireitos dos assoaiados do Si.ndicato,r a) parüioipar
de tódas as Assembléias e a.tiv.i-dades convooádas p-al,a
Entidade; b) votar e ser votado de confor:nidade com èste
Fstatuüo; c.) gozar das vantagens e senriços ofereci.dos pela
Entidade; dl) reguerer à Diretori.a Executiva a oonvocagao de
Asseqblêi'as Extraordinárias, dê conformidade com a alinea 1161rl



r'Ll|+l.Ã.t.E as qeersoês enanactâs dos órcraos _do -s.r;,rcr.$fatoi- ft

íqï"E;Ëi.,.ii3:i_ËsdãfiiËilli.i,ffi 3È*'ÊE":q#g;õ;"tr:cA p r T U L.O_- rir oos onèaos Do sr*DrcÀso ArÈ. 9* - sao
ffi6,ïE**l? sgra*;11Í:,_it -i*=ìdníã*ã*-êËffir 

#'* o+reroriaÕ#iaos do sqra*91tã'_-ãr- Ã"Jebbíe*ã*-ËËffiï ffi*'nil";";ï:Hëfriüttvar cl eonsethõ'. dã--Cõ;Ëãne";#üËà-Ë*"o.í.- -ã"Ë-ô*i o r -o* ;ËËffiE"rf;È""Èffiiig $À'qe$Ënónre Arf;E- rq. - Aã iLpngiciaJãeil**Ë Éao - çe-berênas emËSâE"E: . "ffiÏ. ïiõ*gÍ*:1-ÍãF:-F*-iff - ;fu$**$ï prêËenre

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PoDER.luorcÉnro

,Èo. ÀË. xjr. -.conpçre à asËenbíãi"*aãfril*;ï ãrüãili a
fl:*tg*,:ï3?f*._:riÉÈernínan g-FIãnã-ã* a Bo para as
l?*13t*l:l-:r - EaSgF eias 

"T 
d?G;Ë*f-eu""€ã"e'ïËsta;

rlzar a oneragao de bens nóveis e inoveÍs_$.ã-ÉËiããà.,com a f,inalidade de aúplrir--ãuí-.8ïõÀI r{:t*,{rda h^r-voË
' dpse nsCatüËd -õt:fuIËer-tË{Ëïn,"ï*EËË*ã", 

"*frffi$"=n"ã:
l"-.Fï::Priyl. gg"?égr9 de nãprãÈ-ã-nt+.ité" -õffiãi;ais.

GobËê,rho Eri soa!. e uãlegadç.p:=n"p;F??;çãilõãã"'iüÍiüF]p *$Ë$ËilËã;
e deÈerut nar as pÀnãííã;àÈ:_ 

_FrËË;. ê) - detjJcerer sobretodos os assunros-de ÍnÈàresse .da 
-ãát"fáriã--ËãË+"sionar;

e) eonpete aos au!íiliareã ae áaninistiãççs escolar desidirem
:?!I?^? oportunidade de ãxercer o 

--ãLierto 
de cÍrê,,ê ê .ìêEV.*s q (rrJLr.sGt.rrrrcrãcle çte exetroer o direito de grreve' 

" 

-õ=
dtreú,toe lrue ciê'üah-'eo;_rÃilo--ããr"- oãËçnçeg. arr. ne ÀsAsËènblêi'Ës podem sãr-ae-ããratã" oTõ{ia"i,g' ou &rüraord,inário.PêrËËgrrafo l*- À,s essenUr,eiai õiõ,Lna l_a" -oqorËerao, no
ll$P, 2 (dÏ?=l-vezes põr 

"tto 
ê as ExEraordinárias sempreç[üê' nèeessârto-_eanág:a-fo s* As essénbÍdËã--õãoriãilã5poderao de,rtberar soÉre assuntos naõ constantês na orden do&[â, por dec,i.sao ae Sõ* a?+*õèãtãì"i' aenÈõi--nãí" I (hun)dos presentes- p?rlg_"afo 3:r J as a=ããrnréias BçÈraordináriassonehte noderas del,luerar sobre os ássuntos _ p?Fa oF quaisf,orem convosadas. Éãagrraro i,t 

-:' 
AE dei.iberagees d.asAssembJ-éi,as Gerais serao sénpre tomadas por ìã.rõii" simpresdos presentes, excetuando-sè o previsto no= ar:tÍgos 62. ê 7zdo presente Estatuto. Art. iS 

-- 
À9 Assenbtréias Geraisordinárias sêrao convoeadas pelo preãiaeãã;--ã;--Sind.ieato_

Art' L4 - À's Assemblêias eerais g"t.ãã=ãí"ãri""--pod.erao 
ser

753ffi510291



€dtl.iVo'ëadass 'a) pelo Fresidente do S,ind*rçats,i b) pela na:ioria
da piretoria Êxècutivag c) por abai-xo-assi'nado dos assgciados
em ptfoporçao de 20? (vinte por cento) d,o quadro socÍal.' sendo
çIue a maioria dos qUe a promoverem deveraO comparecer à
respeeti.va Assembtrêia sob pena de nulÍdade da mesmat d) por
abaii.No*assinado dos inieressados na greve parcia]. da

nêsfrã; Art. 1,5 .*-A dèftaçÍraçao do rnovi,penèO gçev.iËtê dêverá
ser 'deliberada ,pqr' Àssernbléi,a Geral" ExÈraor-dinálri.a,
espeaifioanente eonvocada nos termos. do ArÈ. 1.4 deste
Es-Èatuto, oÕm antecêdêns,ia n:lniua de 24 (,v,inte e ggatro)
hor:as. Aüt. '16 * O quorum Para instalagao' da Asseublêia dehoÊàs. Ast. 16 * o uriorun para inçËa$açao.' da e.ssg$h,*.iiiia de
Grerrê sêrás a) pfúnëüra coirvocaçao, elnquenta por sento nais
un dos Ínteressádosl b) segunda ooIÌVoGêÇâ,o7 qrra'Iggeri nümero
dos presenÈès. Parâgrafo Unico A Assemblêía estará
inst'alaãa permanentemenúe atê a. de-Iiberaçag pajca clessaçao do
novimento SrevÍsta. Àrt. L7 A de'Ìiberaçao da âçsernbléia
Gerai. ffxtrãgrótúCrta bara ôë.f lãçffaêao :ou êêssaçâo dè,i .ËÍFeveGeral, E:Ëraordtnâria para def,:lagrraçao oÌr eessagao dê:: çnteve
será por naior-ta sinlÊes dos preêsentes. Alrt. tB Poderao
deliberar sobËé o noiriinerrto grernisËaa ?) na çÍreve getal da
aaüegoria, _Èo&s os au,slliar-ee de aeÈrrisüraçao esçol+ da

ôo. girtü*.çatot b} 'D* 
*êYê eta

06 auxiliates dè
ôt
çnv+n

I,

DÂ
do

GOn
riaà

e) Tesoureirio*Gesa}r-'f,')' Pri,nêitro-Tesoureirrot g|t) D$,r.etar de
EËlucaeao ê Eor t ËindtoâìL e Eoi.ütuüo*, h) D'iìtêtór de
fnóreiisá e _eoãun.loagaol i) Diiretpr de Ass'isteneía go.e.iatr e
patrrimOn.*gi f) Diriêtor de Gul.turA,r Espo-rÈe e,- Lrazer. ÀfË8. 20 -
O mand'aÉ,o áoÉ' menbros da Di'retoria Bsecubiva seuá' de 4
Íquatro) anóg, sendo permitida a ree'leüçao para qualqUer
èãrgo. Ãrt. 2í * No 

-inpedÍnento 
do exereelsio- do mandato

Íquatro) anós, sendo pêtuitida a ree'Iei,çao para qualquer
èãrEo. Ãrt. 2í * No 

-inpedÍnento 
do exereelsio- do Dandato

slnãical do Presidente, 
-SecnetárLo-Getrail 

e do lesoureiro
Geiral, assünifao âs tuas f,unçoes, respecGi,vannenÈe, q| Viae
Presidente, o PrlneLro-Secnetário I o' Pnimeiro-llêsouteiro.

oaEgÕ. Àrt. ?l * No i
s,índical do Pressilênte,,

PreSlüçnte, o pt'tnetro-gecretarrÍq ? o' paineiro-1[êEoüfêtro.
parárafo ' 

un'Í'ÈÕ - Para os . dena:üE oargos da DÍ'retoria,
assunlnao as vaoâncias os suplentes na ordem de registUo na
CHAPA. Aft. 22 * Sao atrtbü,içoes da D*tetoria EXéEUtiva:
a) cumprir e f.âaer crunpri,r o presente Estâtutot b) etrnprir e
fazer &rimprir as dêtilrcraçoes das Àssmbté'i.as çefeÍ?i 9)
representãr e defender os interesses co&etirv,os ou inë*vildrlals
da-cateÇoria pr:of,issional, inelusive em guesÈoes judioiais
ou aOnifristraLivas; a1 propor orgamento e plano de deSpesas e
aquiSiçËo dê materiais perüianentes e de eonsulno, -de USo da
Entidãàe, ôom posterior aprovaças do Conse'lho Fiseal e da
AssernbLeia Cerál; e) elabórar o orçamento anual da Entidade e
subnetê-}o à votaçaô do Consel-ho Fisca1 e da Àssenbléia

4



ËSiüi=_ iËËËËsi3l :iilff ï!:ïï3il"dïï1,";=ãt "3Mqì apresentpT à AssenbLêia Gerar ordinári.a de prestaçao aécontas relaüório con o pareoer do consetrÌro Fiseaii hì nrirv
y,{ -Ípr=seTsFT a AsserrDr.eüa Geral- oror.nari,a cte FrêstaÊao de
?g1I?? relatório con o parecer d? conseltro riscaii 

-tri'-óriãi
orgaos, departamentos e assessorias técntaas, que sà façam
necessários para o bom desempenho das atividadeè aa Entidaáe i
l) colrygç?r, de f,or:ma ordinária e exÈraorêinária aá
AssenbléÍas Gera,is, o conserho de Representantes si.rafeaiq, ;Àssenblfias Gçra,is, o conserho de Repnesentantes sindicái= 

-;

o.CoJlse$o Flscal. Art. Zj - Sao aÈriJcuiçoes do Bçsidente d,osi'ndioato 3 a) aunprir e fazer cumprir o presente ÈéÈatuto t r i
rep{esenÇar o Sínêiorito perante oÉ poderés
Ou fo'rà dêIe e en qualsuer aüo em cÍtre a

cumBrir o presente EF,
e os Poderes gôb.|$oos

em que a Entidade

ESTADO DO RIO DE JANÊIRO
PODER.luogÁnro

rêsponsabiltdade os setores de reõursós

$ËFf 9 Èrr.nqrcrÍlEo pera$Ee os rracreres Enepiltç.o-s. ëxF üuLzo
ClêIe e en qualqqer aüo _em qlre a nnüiciade deva se

- presentel c) detregar poderes para teFtesehtar o
to em üuízo 9u fora derei d) pres.idiL todas as

ffi EË:Ë' ËiH'3t"i;Ë*ã="$!.+oËË"ï3g*"utÊg$--ffiF, "li
qf g dtonitir funoion{irios do sindúoato, fix€ltr ou al.úerai
SIqEÍçl-r _consoante - as necessi.ôades dos sÊlrrr,i;çoq, 'ad,
IenEyF" d? Ag?qPtrêla ceralr. j) dar o \roto d=ê 

-áG.érp"r"

lfluni,ôês da Dt|trêtorÍa Executival f) solioitBrf a9 ConséIho
ã*1, ?enp!-g.que lecèssáTio, a eni,ssio de pareçeres sobre
rla çontábil e. f,ÍnanceLra da Entidadei n) 

- 
daÉ p_asse aos

sËë dá Di*etsrüa nxêcut,lv+, eÕúËÃlËã' dà É,ËpuËËããËrnras

Ë otlttFos àüos e reeebilnentos
, pËèBütrçàes e açoes Ae toaas as

,  posÊe,
lègais;- 

junüanente óorn o Tesoureiro-iierEãn;--clreruË"--á
ul-os; gr) autorilzar pagamentos e. recebiuenüõs ; h ì

r.eplaesentantes e couússoes par.?â r,ép'úesenÈár ó
pêr.anüe outËos órgaos de c.IasËe, dêËãË 

-c.rÃ--""ã

Ëlã D'i-"Ëêü,qü*â ExëÕuü*vê, €onee,llro
B7 Conseüho Fteaal e Delegados Re
of n), eonvooar os supüe-ntès .de co
. AFb. *{ - 8ao atuÍbui:gges do

rb)

dos
ou

à
este

!a )

for
:a )
IOnar

, Èenôo
ên dia

f,aaer oumprsl,r o presenÈe ESüetuto, b) sufsÈttuir 
-á

êüÌ suls_ Galtas e ilopg+rrenÈost o) àuriiit,iar o
Ë êF tQdaE aE suas .êfu$vrüaadee e
. AfÈ. 3,6 - Bao aücibu{çoes do Seqretán'faaer eumprir o preesente Estatutot b)
üodos os trabatrhos e senviços da seoie

9,:p*Ï:*Ê*"_iurrg4eg do sindiçaro. Arr. z6-:-Êag ãffiïiiuíçr"Ë
c[Õ PrÍtnetlro-*sèofe9*fiç,t a) _orrrnpnít. e faaer cunprir o piesànte
Tstatçtot. b) çubsüiituir o' seorãtárió-êeiai 

"n 
Euãã 

' 
fã-ltG- 

-ã
ffipêtl+bentost e) aüxtlüar o seeretârio-Geral, no desemmenho de
:y1:, funçoesi d) exeeutar as _ atribuiçoes que rhè i"rã,
:?":ile:i^Fp_la Dí;reüoria Exesuriva. Arr. 2Z - Sao a,€iibuiõ;ã
clo Tesourelro-Geralr a) cumprir e fazer cunprir o presêntã
Estatuto' b) adminiEtràr e ãetar peros eunaãs da- nhtr,aÀãÀ,
g) eretuar Èodas as d.espesas autorizadas pela Díúãüõ;iáExecutiya e pelo conserho Fiseal, bem oamo as pr".rlã[G--;;
orçanento anuar da Entidade; d) organi_zar e respons.uiii".r---
se pela contabilidade do sindiôato; e) apresentãr- ã-DIrãtã"i"
Executiva proposta de orçamento,- piano de d"sp"=a= e

7535€51.0291
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,. -feï.âtót'ioé paria ef,eito de estudos para posterior ap5ovaçao;'t)' 
assinar com o Presidente cheques e . outrçs ÈttulçËi g)

ter sob sua gn4a.rda e responsabiriaeAe todos os, vâLores,
nuneráríos, documentos Eontábeis, livros de eserütufêgao,
çorltreatos e çpnvêntcs atinentes à sua áreea êe açao e
todas'ap pfovidêhcias nece-ssêrd.as para çnre Êe.üa eV$.t
corrasao,das .financas da Ent.idade. Art. 28 - Sas aürth
todas'ap pfovÈdefic,i-as nesessêrd.as para çnre Êeda eV,,SÈaêa a
corrasao,das .f$nanças da Entidade. Art. 28 - sag aür'ih,tr:tçoês
do Prineiro-Ílesoureiro: a) cumprir e fazer eumprir g prtesente
Estatutog b) Substituir o Tesôureiro-Ger:al en suas faltasEstatuËot b) SubsGiüu*r o TeFoureÍno+Ger:al e$ suaË. Ëãliüas
e inped:imentos,; c) auxiliar o Tesoureiro-Geral em suas
atividadesp cl) executar todas as atribuiçoes que llre forem
çonfiddas pela Diretoria Executiva. 4r!: Zg - Sao ?tF+baúçoes

r

ra)
o

e Po'+a{i,*+ç"à,i c)
ct

dos

ç9es
. ãobrê

do
dè
de

do b"i:rêtôC tlê Edueqçao e ForrraçÊo S,ipè:iaa1 F l"l

proirôr a real'iaaçao de seninários, cursgs,
encontros de áreas, coordenando e organúzqno
interesses gerais dos trabalhadores ê nos.pnítrc
por este Estatütog d) propor planos de açao esç
interesses gerais dos trabalhadores e nõs.pnítroLpios fixados
por este Estatütog d) propor planos de açao espeeif,tcos para

cunprir e fazer cumprir o presente EsÈatutoi b)
Departarnento de Eduaaçao, Forruraçao Súndllqall e
prohÕË a _rêat'fiãêçao de sen{$ârios,n eìiçsos,

t ü) êimrlgar a
Eer intercaubiot e) nant-er interc

aot f) ter sob sua

pr,es'êtrüë

por este Es'tãtfltEt}.' d) propor ptanos
o seu departamento, seniprè-em conso
da categorial e) reaÌüsar estrrdos,
a stüuáËo q? gg,$êgor,ta pro&tss,**o4q

o seu departamento, súpre.em consonânoia com as dejiliiberaçoes
da categorial e) reaÌüsar estudos, pesqtr.Ssps e aná.liçée sobre
a situaçao da ea-tegor-ia profüssÈonaü1 procurando seu.pEe dar a
uai's anpl'a èfurrrüEaçm dessas ab.ôrridadgs, ben c{rDo Çpg seus
resul'tados; ft troEHr ôirigerrtes, de&egadóe.e'represenÈantes
si.nd*oa:ls, orgràn*,zando cutrsc>s 4ê calnoú,taçao pçl&.itica
sindictal- Art,. 30..- Sao atribuiçoes ds_Ditetor è,Inçr-ïprrsa ê
eohËiÌI.$ãìçaìos a) órnprfr e fazei cnUef'*r o presdüè Èuto;
b) inpil,euentar o delnrÈanento de inpreirsa e eonurrieaçao do
sind,icato; ct) eôÈfrar os inforuatinqs & Sird.loaÊo, d-:tvrrlgrando
as noüleias de in eresse da caÈegorla e de interesse geral

e manlreÈing, . arüe, pub&íoúdade e gtEáFSea do
ATt. 3,x, sao atrtbuúgoes do Di-rirbor deffiG- Sr sao aËËËhuir'sses êo D.-i:Ëffier de

sç-e$Ër+ e Fatr:imoniór a} c e,G*çer".çf,i$$rrir o
b) zelar peto patr$nôn,io do S,Índi'cq$o, bem

I

presente Estatuto-; b) zelar pelo patr*nôrriio do SÍnd*cq$o, bem
como prorpor, sempre que possl.vel, a Éiua amplúaçaot gì,.:Ger sob
sua nésponsablÌidade o seton de patrimOnúo e ass,isteneia
soeial T d) . elaborar o ba,Ianço patrtmo1,iü1rl do Sún$'ücato;
e) iropienêntaa er Departanentò âe qËË{rçtengía siig,íiaf aà
Aposehtado. àrtru. 3'2 - sao atribuiçees ds D*teügr de Suttura,
EÉporrtê e lrazèri a) eumplrir e . faaer cump$tr e pp,êsente
Estatuto; b) imptementar o departamento de auiltura, esporte e
lazer do Sindi,cato; c) organizar atividades gue propÍeiem o
laZêr, o èsÌ3órte e o desenvolvimento auütur:aï,. dos asêóeiados:laZêr, o èspôrte e o âesenvoLvimento au*iur:aï,. dos asêoeiados;
cl) adninístbar a Sede Campestre üo Sindieato. Art. 33 As
reunioes da Diretoria Exeeutiva serao- raeaÌügadas em earáter
ordinário uma vez por nês e, extraordinarianënte, sempre çtue
forem convooâdas. ParágEafo Unico A Diretoria Executiva
será eonvocada.sempre pelo seu Fresidrante ou por metade mais
um de seus rnembËos. S E ç A O III DO GONSEI.HO
DE REPRESENTÀ}ITÊS SINDÏCAXS ArI. 34 O CONsê}Tro de .
Representantes Sindicais é um órEao aonsulüivo const,itui.ndo-
se de 20 (vinte) membros, com rnanôato coincidente eom o da

6



ESTADQ DO RIO DE JANEIRO
PODER JUDICIÁRIO

Diretoria Executlva: Mt. 3s - Sao membros dNËëe3l|fo de
hçp'resentantes S,Índioais, todos os assoitãã"s

eÍrüËaordinária sêhpre qlre se fizer nêeess'árnio,. Art. 37 o
Gonçelho_de S,e"presentanleq . sindi.cais pod,erá ser convocado:
a) peto Pres*dente-do sindiaato; b) petra meüade mais um dos
merirbros da Diretoria Execut,ivai o) .pe'la meÈade' mais um de
t39Ë.mslTbros-. Aft. ?'8 * Gompete ao Er)nse1ho de Reprep,entantes
sind'Íeâiss a) ounprir e fazer c"mpri.:i o presenté Estatuto;
b) dêlibera{ sobre üodos os assuntos para os quais toi

çes Ëi:ülloloal-s, toctos os assoetjaclos efl dlla êOm suas
esta,tuÈárias, eleitos pana gaRÈo. Art. í6 ó

de Representantes Sínd,*caí,s reunir-se-ã
ord{náriamente uma veã a cada 3 (três) lreses, sempre em
copluntg. coÌ - a DiretorLa Executiwa do s,iirai-eato e dJ- È"trã

conìroea.dlo, desdê
EsfraÇutol o)
dea*éoesl d,) e

O I.r/ Do doNsEËHo F[seÀIr &F:-j.ã - o eonçeíiio
s?Ëá f,ofpadp por 3 (tre{ _menbros - tiÈu,[ares * ig"àr
de suiil,errteË, cod nairdato coúnc,iáËúdã--"ot ;--ã;

ia Exeotit"i:va,
zaçâo da q

Exectit"i,va, Ii-mitando-se sua aompetêno.ia À
Fâo _ da _ gestao f,inanse,irra e organentáfria do
. Parágrafo unico - os membros dq Gonse:lho F'iscaL.
n_eled*os, esco}trerao seu presi-dente. Art. 4,O . aó
FÍdoa{. oompêtès a) crrnpr*r e fazer eunprir 

--õ
llrto .Ersc'ar ciompec,el a) cumprrrr e f,azer cumprir o
llg Est?tïtol b) _ reunir-se_ para. -ex^r"inar os Lirrros,
trgs e tod'os sE _ docclrnentos de esareiürrnâ*ao eonttbír dã
ntoi g) Ena,Iisar e aprovar es baianoeÈes rnensais
ntados pg+a Dúleetoria gxeouüivat d) flsoatriaar as
,P? do SilqÍêatg, acompanhando a exeçluçao -orgameÈtária;.Ëir püeoêr sobne o balango do exerolsio finançeiró
lÕ è pËêVüSao orçêneÉária patgê o el*eraeiei o sdcÍr,rj,nte :e Brev-ieao oEçamênÈánia pana o exençtoio seçntin[ãi

"rêoetr sobqe os créditos adl,c,ionaiis soüiaitadoã petá
, b<gcutÍva e que f.orern nçcessáni,os para- áJ
s da Entfldade- Àtrt. 4X, - Na hipOtese de ËenUnaia
ou de 6Ot Gsinquenta por oento) nais 1 (hlre) dos93+?tÍv?- ou de. F,o? Gsinquenta por eento) naiE r. Ghrrn) dõ;

seus^Tênibros tü.tul,anes e na f,arta de seus suBlentes, serâ
gonsiderado-destiituído o conserho Fisoal,. parág1eaf,o ünico
Na aeorrêneia da h.iÌótese previEta no. oaBut aeEte artícro, o
Pres*dente do Sind-Í,oato oonvoearú rrma Assenbléi,a 

-GãraÌHrê-Ë.tr:clêFte clo 8-Shtt*oâto oonvoeatrá rüia Asseub,l,éía 
- 
Geral

g1çTàgËdlnárla gilê - elegená os novos nenhreog áõ 
-õoGÀiü;

Iisoal_para_cons-1u'irem o TSlqSggggs renunai.antes. s E çAov Doa- DGr:8€ADos REFREsENtrAlI$ns ,ruurô ii irudniiÃeãó Art. 
' 
4i -

9? Delegad ReprgçgnÈantes junto à reder6lij. a qual o
sÍndÍcato-estiver Gi.liado setrao em nümero de 2 (dois), sendo
1 (huü)- titutar e 1 (hun") suptenre, eÈm nandàrò eãíáçiã;tã
qon o da Di'retsria B.ecutiva. parágraf,o l* os. peÍeclaaãs
Representantes junto à Federagao, representam a Cateóò;i;
Profissi,onaL, guias. diretrizes adminisËrat,ivas e p"iiaí"ã;;
enanadas obrigratorriarnente da DireÈorria nxecutivê, 

- -;á

9byígadgs a eurnpÈír, considerando-sê eono viotàçao deste
EsÈatutó o nao eümprinento das mesmas. Farágrafo ztc os
Delegados Representantes junto à Federaçao poã.êm ser ou nao
membros da Diretoria Executiva, doé conselhos de
Representantes ou Fiseal. c A p r T u L o rv DÀ PERDÀ
Do Ì'ÍANDAfo Art. 43 - os nembros da Diretoria Executiva, dos
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reoi{se,I'hós:dê Representantes Sindicais e Fis,çal e DeLegados
RëpÈeseitantes junto à Federaçao perderao seus _mandatos nPS
segUintes casosi a) malversaçao ou dilapidaçao do _ patrirnÔnio
do-S,i,ndicato; b) v'iolaçao des'Le Es'tatuto; c) -abandorjo do
carÚo na f,orrna previ,.gËa nos parágraf,os Lt e 2* .dÈ
d) ãçettaçao ou soliÈaçao de Èransferênçia gue

,  4 '8 i
d) ãçettaçao ou. solitaçao de tránsfierênçia gqe impjíf'*'e :Ìro
afastamento do exercLcio do cargo ou demÍssao do enpçego na
Categoria. Parágrafo 1* - A perda do mandato_ será deçlaradaCategoria. Parágraf,o 1* - R perãa do mandato sesá
pela Àssemb'léia Geral. Parágrafo 2* ' lloda su
destitüiçâo :dè eargo adninistrati\ro deverá ser p-üdest,ituigao-de cargo adninisúrativo deverá ser prege$i.da de
notif,icaçao que assegure ao interessado o pJ.eno ditreú'Èo de
def,esd, cabendo recurso na for:ma deste Estaüuto' atê LO (dez)
dias 

'sontados 
6a notifiaaçao d:i'refà e por éççü*t-o ou

pub'lilcadâ ên jornal loça].p a Ç[üe oçorpeï:ê em clasg fle recusa

Stndicato, será esÈa notificada, igrualnente por e
seu substltuto tegal que dentro de tlg (,quarenta
boúas. reut.irá a Diretoria Erceanrt'i*a Iança.s

publioada en jornaÌ local., o çlue ocorreEá el caso de recusa
ao recebfuoentó da notif,icaçao por escrito. Art- 44 Na
nipoúãsã-o" p"rãã ao--rnanáàto,- as substituiçogs çerao de
acõrdo com o que dispoê o pareágmalo únieo do arüf - ?+ deste
Estatuto. Àrt. 45 ; As .renúncias Eeraa comuni,cqdas por
eserito e dirigidas ao Presidente do SindicaÈo. _Farágrraf,o
Unir-ço h 

-.se 
.tiatando de renüÍle*e , do Fres,:fdg"{tÈe do

Stndicato, será esÈa notificada, igrualnente por esdfüÈo ao

ada
ou

b,oúas, r'enrd.rá- a Diretor-ia &eautisra llara .o[ÊD$i.a do
ocoryiao. ârÈ. 45 - 8e ocorrer a nerrúrpia cqletutva da
Diretoria brecrrtiva, dos ConsptboÉt dê Representantes
sirxÌicais e Fisoal' e tËo baraendo ry}eotesr o Èeeidente'
a,inda que reeicrnatário, cclmrttc€lrâ rna Àsseüblêia Geral ,a fin
de gue 

-esta 
coãstttrra rina firnta Direüora foltisÕria- âEt- 47

- A-úmta Diretorsa hcyrrisôria, coursÈi.tltlda rF Èe.Ws do
argtigo anrBerior, pr"ocederâ a difuigêeeia neaeççên'ia à
r-ealÈzaçao de no\rìEls e}éiçoes para a i"nvresËidur,a dos çeçgos de
Direüoria bteçutÈva, e ôos @nselbee de RerìfeçêpÈantes
gimdi.eais e FÈEêas, de oonformi.dade 'Gto-& as Íns-trtrçees en

ao
seu substituto tegat que dentro de í[9 (quarenta. _,ê -oito)

, o
neubro da Diretoria ExéeutJ'va, eonse'rbps de Re.IìreFêilËantes
S:Índi,eais, FÍseaL e Representantes juntq à 5'e{ç:aEgor. ser
eÌeÍto para qua*quer mandato dursanüe 5 ('cl['nqo') - anos.
Paráqrrafo l't - eõnsidera-se abandono do eargo a ausêngüa nao
justíficada a 3 (três) reunises ordünárias sucessivqs da
Eiretoria Exeoutiva, dos Conselhos de Representantes
Slndiaais e Fiscal. Paráqrrafo 2* Quanto aos Delegados
Rêpresentantes junto â Feãeragâo, as treunioes qUe devetrao ser
Ievadas en oonsÍ.deraçao, serao as reali,zadaS pela Federaçao,

(dezeSSeis) Anos çnre se associariem ao Si.nd{cato atê 3 (três)
nieses anteê das eÍeiçoes e ç[ue esteJarn há, .pelo mênos | 6
(seis) meses na categoria piofissional. Parágraf,o Unico 0s
óargoà elet,ivos do Síndicalo sô poderao ser exeroidos pelos
Uraéileiros maiories de 18 (dezoito) anos d.e idade. Art.rUO

t t

levêdãsl en gonsl.defaçao, serao aF reallzactas Beüa r-ecteraçao,
aqúâ ,1  o  S ind ioa to  es t i ve r  f ' í l i ado .  CâPTTÜÏJO v
DAS EüEICoES SINDICÀIS Àrt. 4s - À DiretorJra Executiva,
CoÍrselhoè ae RèFrêsentanÈes gindicais e Fisca"l e Delegados
RepreSentantes luntO à Federaçao sepao ele:itos em CIIÀPA
viãculada, senaó vedada a oandddatura indiviaual., pelo voto
dinetO e secreto dos assoaiadoe tto Sind'içato naioreS de L6



Se apenas uma CIIAPA se inscrever para. concQç
cruorüm seriá de Sot (einguenta por cenEo), I0a.
üÕÈãítáiiáo". Par'ágrafõ uniço - 

TaP alsançat
iiiããiiã-nãtãç"ó' f,ár-se-a nova ereiçao em v'pr:i,mei,fa voüagao, far-se-a nova er€rrçRçt en
ËrõËÍããç"o aó rêsultado, qsando-o (Íuorum
#ftbãËs ãos voÈos vâ*ióos. Ãr"b' 5'i[ --Gt]nçP:

mËã*ã" ;í"iõo-á*eíËoial' será dleçleracla
õËú+ï"i uãioria absoluta dos votos, nao ço
õ-Ëãiço;-é nuios. -Parásraro,9lï= :-^:?

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PoDER.lüolqÁnP

di.ãs à,pos
da maioria
sats de una

lgsa a qÌre
es voÈ.çs

daF cxli\PA.s

o
dos

em
a

votos

P'; b)
to dÊi

.53
aÈê
das

CITAtrÀ

oôe
euJo

çtrue üerá

nova
, .do
; S g

a as pêlo
Bs Diârio
qLit LarnenÈe
,*I e tr?:o

&lretoria
dèv.efê eonstiar

i'o _e
dè io

*.
, Ba:ra i,npugnegao de
sãr negístradas: na
is * data de Publ*i dô,'3o

- 8êËÉ
ef,eüi@s e

ãoá-capqlos à priienaher. - Art'. 51
recri;sttõ ae GHAPAS' a D5'retorr'a &
rnaãáato f'fuida, deverá f,grmar una
pIenss PoderEes Para sonduai'r as
ãããËõ ã-+úã-fiunenuaÇaor arq$i

eompoeta de no
dË t, (.rtru).

*ãir tendo
çIlr.e mai"s

edüêitsra'l..
è çâprrt
iË"ocí,ÈdoE
ih ctrapa

e N$',tbq - À GonigÊÊo . .  o  sêu
os

e
ase

dos

çonOouÈentesdo Ë'ffiõ*ãFs":peilios üepresentantes q?s -c$ì31l-!91f"n*f:lt"3i
dt ãã"õãtrËãË*ãF-à EénËú adotados-P1f?-?f-iüPyn?fffi:' Ârt' 56
-'aã-inõüg""iõs- ãÃ.t"rgo. sef- anatisadas -9 :jutgadas .pela
colt1sgËo nfãIã"rãí. 

--ett. 
57 F Èaautüadó ? Comissao

riFItirl'l'-*:-:93ï*ro"o' "'i r"ï""E*uã"ul' o""n't*'ar emesasE}êirüe#ã.l., êe AëOËflü gom aS nect€lsiFlqacr€lFr _(,r9ç{}*õ(t5 rlrrtËçlì'

düãËüÉã.'itínãÉanËir". cAP I f u r' o VÍ GBslrAo
ËÍfrÃfrõãüfla---ãrt. sà - c?be_à Direlo5ia nxeal!ry1 _efeÈuar a
àã=Gãó ãJrnanceúlra, respeitadas as - dotaçoes eonticlas en sua
ËËãüIãú*-õóanãnËae'ia e . "P?Ê?clda? .??- -:Pq"t$9?. ,l?ïT"=l
a) rãser 

"reá;iãü-põ 
oónüabiLi-sta_l"gqltçtt!è. heb-iIítado e

;úúãããn a-ÃããenbÍei." GenaL ?té 30 (prnnç1) Sê novenbro
de eada ano, cgm pareoer do Conçetho FLsçal, Propgsla
õiç.ãããõariâ.-' áà dãspesas e reeeitas para o exerclcio
ããg,lin["; observãà.r, ."- instruçoes em vi.gort b) organizar e

9

753Ít€51.{)29'l



submeter' até 30 (trinta) clg_ 3r1nho de eada ano, eom o pareaêrdo-ëortËçlhd-:'Fiseai, a ã=á"nËlé,Ií-s""ú].presraçao de conrasdo 'exerétbio 
_ anteii.r. 

-Èarágrafo 
unieo Ao térm,ino d.orrandaio, a biretoria È*""úÈliã-õiãrdiã conÈas ae éua gesrao,atriavés de revantarrenüo rea,lrgaã; Fi-;onta.uiri"ia-Ieg*ümenÈehabiritado, eonê€íüúIã; ãè úarançoê ae-rãoãi,ËãË--è 

-despesas,
rivros oiaiio : . ç3{ii, 

-ãr--*;í;; -ãre, 
da assinarura d.oreferido êgntgbili:F-.. ogn€aiâ 

'aom- 
as do F:resridente eTesoureiro*cérar do sináicato. Art. uõ --õrturão ã-ãss"nuéia

lgral- nesar a aprovaça" 
-i; - 

;;;";i" õrçamenraria anuar,prevalecèrá a d-ã exercLcio antËiï";, eom as a:üteraçoesproBorcionadas por crediiõ= o=ç"r"ttã"í"=--ãtrpïãr"it.""= ouespeciais' e.selá reajusrada na ;G;ã;="p""ããã--õ:' r;ír=Ë:
!1viao no sarário ntnírn" ãõ-u-idüã-ã;";arcio. Àrr. 60 Asreüdas evënruais do sinaièáúg-i 

= -õriuqáà"--ãBs 
aeôrdoa,conyènçoes gu dissinüo;-. ãò+ÃË,svoã dp usaba&ho sêrao

flsorporadap .1=--"jl9a= prõpriaã-ãã-õi"ãi""[ã. õ-;ï-x r u L ovrr D0 FÀmruouro i,rtl 61 - a-ónãtrõüi 
-pËri*roÍrio 

dosindicato: a) as contriuuiioes- aaquãíËs çIlg participam dacategoria representada, coísoante á áLfnea ndn do a=i.- t;;b) as contribuiçoes aos aããããíããos ËËütãt"= tr.ãõ" n"tàt11[o !c) os bens e vaiores adquiridos e ãã- renaas Bètos üèsmosproàrzidas; d) as g?+9.; Iegradã; _e) €'s alrrgruéis deirüueis e i-utúe- rte Ètúsoe e-êeÈã#EüËËi s.). qe.nr}Ë* è ourrasrendas evesrtrrais. ârb. 62 -- ruo- 
-"aF 

de ë o dosinètça'Èo, .ry:- çô se- *:+ prõ- . dansse+bréia Gëro.l p""r .sse Éln õffror#a _ê Got . presençamlrtsnà êg a/s_ (aoig-Getçoçt--ço^. àãéõõ€os f,e*r e seu
f:Iffi+ft eaçtas as eiiÁËás iË+ s- eesàqËnteË- ae suasreslxifisàxFiÌidãêês, 

-eü sê tËê{ÊôúÉô dê nrnEt*È,ãJ 
-ã 

èËfxã-ãbaneos e eu orÉer ee êËêdó;ês 
=èinãrsõt--Ëè*I 

õE*laaao à
:::Ff gEÊ?* L q_ç_=g$.y3f- r$í *aee õ 

- 
Ë-ãFÁ**Ëâ,uã oã:*ffi ãril

os asscieiâdbs e os úliétãrãã-ãõ-ËIãã'Iç#u-f,ËË*F,Eos sétrs bêns_ _pfssoais pe _Ìoé ãnëãidË- 
"ãã:**giigàtrr.*_g à p r-u ú-i-ô ú,*'i 

---Èò

. t ss :Lscê i lo*asÕê*a.nêpeeü, l , io_  È 'A  s  p  _  pa tâ  os  seusassooiaË:= 
: ";:-ïnEÏ*:13'11au: "H.?lli:. S; *:gtrnpifF ^,õine;Ë:

eoD
1 . ,

Art - 6's - Terá dineito a usufruir doÉ- tiênéa*ãIõË- 
-ã;

F A s p rodo auxirLÀi-ã" ãarn+nieãiãçao-ès"oflãÉl-.*=ociado
ao sindicato. parâgrrafo ünico - e r.núúençao do F A s p
dar-se-á arravé" ç" , csntriúuiçao:- ã;Ë;rËíãã 

-ãu"iqaroria 
detodos os associad,os, -útõ' v1r.{i--ãã"a--a"ãí;iã; em seuReginento. Art. 66 o ãssoeiadó ao Bind.icato aut,orizaprevianente ao empregador- 

-ããsããnÈar- 
de seus sa}ários a

9o1tr1buiçao para o F À s p nos varores a setrem d.efinidosp:l:_rggimentõ- Arr - 6z : euar,quer 
-rúaã"çãl--ü", 

como aaprovaçao do $egingllg d" funeionãrnqnto do É 
'a -s-- 

p, serár-ear iaada enAsÉenblêia Geral  de associaêos. cÀp r  r  u Lo
Tï DrsPosïçeËs eÉners E TRÃNsrronraó Art,. 6s - Nao rravendo
j*f::iç?:"_iegais aonr,rãrrã;-pi;=ã=ãrr" êm 2 (dois) anos octrrelto de pleit:"T.a reparaçao-de qualguer atò rnriingãrrt" ãeste Estatuio e deriueiáãães aprovadae pera Àssernbrêia Geral.
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b

autorizado pela Diretoria scecuÈiva,-as despesas de viaqen ;
estada dos membros da administraçeo, dos Deregados sinãicais
e associados investi.dos e-n representaçao, correrao por conÈa
do sindicato., Parágrafo 1* Aos menbros da 

- 
oiretoriã

Executiva, conselhg d" Representantes sindicais, Deregados 
-:

Representantes junto à Federaçao e associados será cõncedi.d.o
o previsto neste artigo, podendo, ainda, ser atribuLda verba
g? rppresentaçao, desde _que arbi!,rada e autorizada pela
Diretoria Executiva., guando esta achar conveniente, ouúidã o
conserho Fiscal. Parágiraf o 2* - os empregados do sindicato oú
assêFsores, quando a serviço e dèsde que arbitrado e
auËuLizado pera Diretoria Executiy", farao jus ao previsto
neste- ?T!iEo. Art. 7L - Estao sujeitos às 

- 
detiberaçoes da

AssembLêia Geral todos os comporientes do - sindièato. Ã
inobserwância das mesnas, ç[uer pela Diretoria Executiva oü
peros associados, constituirá violaçao deste Estatuto.
Àrt. 72. - o mandato da atual Di.,retoria será nantido em 3
(três) anos, fi,ndando em 14 de d.ezembro de 1990. Art. 73 - os
novos cargos constitü.ldos serao preenchidos nas prineirá-
erelçoes que se procêssarem apôs a viEènaia deste Èstatuto.
Ar,t. 74 oe suplentes sô Eierao convocados quando o
af,astarnento do menbro efetivo for superior a 30 

-(Çrintay

d.ias. Àrt. Ts - os dias 28 de feverelro e 1s de óutubró
sêrao aônsiderados datas fesÈivas por inaicaién,
respectivamente, a data de fundaçao do sindicáÈo e o èia do
Auxiliar de Àdninisüraçao Escolar, Art. ?6 - os casos oml.ssos
cierao resolyidos pela Diretoria Exesrrtiva oad referendumn da
Àssenbl,êia GeraL. Àrt. 77 - O priesente Bstàtuto passafá a
vigorar na data de sua pubricagão no Piario ofiçiar- áô iiËtaAã
do Rio de üaneiro, só pódendo ser reformado pors assen4eiã
Geral cronvooala çàpeoiãlnenge _para este trin, eËtanao presente
pgro-menos 213 (dois terços) dos associados em gozo ãe seus
drreitos esta,tutârios. E, paTa colrstar, onde convier, passo apresente certidao, em 24 de janeiro de L994. Eu, uaúo- Garcia
do Amaral, Tèc.üud.Jur. datilograliei. E, êü, Alnir Fernandes
da Silva, responsável peLo expediente, srrbscrevo, dou fê ê
assino.

ES'TADO DO RIO OE JANEIRO
PoDER .luotclÁRto

Art. 69 - Dentro da respectiva base terri cato,
gua-ndo julgar oportuno, instituirá detegaci!{fiËH$ffi p.rá
nelhor prgteçao dos seus associados ? dá categoria 

-que

representar. Art . .7 o Desde qu.e previanente arbitrado 
- 

e
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